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GABINETE DA PRESIDÊNCIA (GABPRES) 

DEPARTAMENTO DE APOIO AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS ADMINISTRATIVOS (DEACO) 

DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO (DICOL) 

SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS ADMINISTRATIVOS 

PERMANENTES (SEAPE) 

Conselho de Vitaliciamento (COVIT) 
ATA DE REUNIÃO 

N. 01/2025 

Data: 19/02/2025 Horário: 14h Local: Gabinete Desa. Maria Celeste Jatahy 

 
Presentes na reunião do Conselho de Vitaliciamento – COVIT, realizada de forma 

presencial no Gabinete da Desembargadora Maria Celeste Pinto de Castro Jatahy, com a 

presença dos seguintes membros e convidados: 

 

➢ Desembargadora Maria Celeste Pinto de Castro Jatahy, Coordenadora do COVIT; 

➢ Sra. Enedina do Socorro Brandão Porto, Diretora do Departamento de Apoio aos 

Órgãos Colegiados Administrativos (GABPRES/DEACO); 

➢ Sr. Rodrigo Octavio Telles de Almeida, Diretor da Divisão de Apoio Técnico e 

Administrativo (DEACO/DICOL); 

➢ Sr. Gustavo Barçante de Almeida, Chefe do Serviço de Apoio Técnico aos Órgãos 

Colegiados Administrativos Permanentes (DICOL/SEAPE); 

➢ Sr. Raílson César de Azevedo Oliveira, Colaborador do Serviço de Apoio Técnico 

aos Órgãos Colegiados Administrativos Permanentes (DICOL/SEAPE). 

 

Definições do Conselho de Vitaliciamento 

01 

 
Solicitar à Secretaria-Geral de Dados Gerenciais e Análise de Indicadores (SGDAI), 
mensalmente, os relatórios estatísticos e analíticos das atividades judicantes dos Juízes 
Vitaliciandos no tocante aos autos conclusos por mais de 30 dias, bem como sua 
produtividade mensal, para fins de encaminhamento à Desembargadora Maria Celeste, 
para ciência e providências. 
 

02 
Solicitar ao Departamento de Movimentação de Magistrados (DEMOV), mensalmente, 
a movimentação dos Juízes Vitaliciandos, para fins de encaminhamento à 
Desembargadora Maria Celeste, para ciência e providências. 

03 

 
Encaminhar correio eletrônico aos Juízes Vitaliciandos que possuírem autos conclusos há 
mais de 30 dias pendentes de manifestação, com a consequente solicitação de 
esclarecimentos. 
 

04 
Minutar convite de reunião presencial com os Juízes Vitaliciandos e Juízes Supervisores, 
no mês de março/2025, em data a ser definida pela Desembargadora Coordenadora. 

05 
Solicitar à Secretaria-Geral de Dados Gerenciais e Análise de Indicadores (SGDAI) 
roteiro explicativo sobre a extração dos relatórios de autos conclusos há mais de 30 dias, 
no sistema PJe, para fins de instrução e orientação aos vitaliciandos. 
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06 

Solicitar à Secretaria-Geral de Dados Gerenciais e Análise de Indicadores (SGDAI) a 
cópia dos boletins estatísticos e analíticos das atividades judicantes (autos conclusos há 
mais de 30 dias e produtividade mensal) dos Juízes Vitaliciandos, concernente ao 
período compreendido entre Outubro de 2024 até a presente data, para análise de 
rendimento pela Desembargadora Maria Celeste, sem prejuízo do assunto ser inserido na 
pauta da reunião do Conselho de Vitaliciamento, previsto no item 04. 

07 
Realizar análise individual dos processos relacionados no relatório de autos conclusos há 
mais de 30 dias dos Juízes Vitaliciandos, devendo ser informado, posteriormente, à Desa. 
Maria Celeste sobre os resultados da pesquisa. 

08 

 
Verificar junto à EMERJ os motivos que ensejaram a redução para 03 (três) Relatórios 
mensais no XLIX Concurso para a Magistratura, em contraposição ao XLVIII Concurso, no 
qual a primeira etapa do vitaliciamento foi concluída com 04 (quatro) Relatórios mensais. 
 

09 

Realizar estudo sobre a atualização da Resolução CM nº 02/2022, que regula o processo 
de vitaliciamento dos magistrados do TJRJ, incluindo, principalmente: (1) nova redação ao 
art. 17, III, para definir o quantitativo ideal de decisões/sentenças a serem anexadas ao 
processo SEI do RTA, por mês, no período relacionado ao trimestre; (2) a modificação do 
item 1 deverá conter a previsão de decisões/sentenças em diferentes competências, 
evitando a restrição de apresentação de julgados em apenas uma matéria; (3) indicação, 
para composição no Conselho de Vitaliciamento, de Desembargadores Conselheiros com 
competência criminal e cível. 

 
 
 
 
 

Desembargadora MARIA CELESTE PINTO DE CASTRO JATAHY 
Coordenadora do Conselho de Vitaliciamento - COVIT 

 
  


